
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N!! 2.462, DE 1991 
(Do Sr. H~liu Di.."IIlfo1 

Define os crimes contra o EstaooDemocrático de Direito e a� 

Humanidade.� 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N~ 4.783, DE 1990)� 

(J CONGRESSO NACIONAL ,Ji-:crd.': 

ATEflT':'úO COtJTr:,:, ,:, SODEr.alI,) 

o e l c o o .JQtnilllt) (é' sob e roníe d ...: ou t r o pais. 

TRAI CÃO 

;~r'"t. ~º. ManlFr'" <nt en dr meo t o OIJ ;IE9IjCIc\~~O 

'JO'Ji-:r'" no f)IJ gr'"'JPC e s t r an s er r o , OIJ s eue "9F.ntF.S, ,;OM I) rr m d e 

•s t o s, de b o s t r I r de de- lontr-a Oras i 1 • 

Art. 3!L t e o t ar- de s memb r ar , por met c de mov Lme-n t o 

cr-ma d o , s ar t e .Io território na c r one t , pelora c on s t t t ur r l>als 

t n d e s end eo t e , 

Pena: rEc1'Js~0 de dois a orto anos. 

ESPIONAGEM 

n,~tllr-~:..:ol 'lIJ'=:. tf=:Plll:c'Hjr;,S (,.';~:;€"nCI'<I'i pal'"i.' .... 1(::fF"~<l. O-~ e c on omie 

.10 p,,;s, cte-v am pr-'""lIlcll'lf.;'.:.':r "Ill .to:gl'"f::r1n ')'1 'lIIF. 110 i n t c r c s s e do 

f'rn~: 1'"r"cl'Jsào ,Ir'; doi t. , or t o 

SERVIÇO DE Ese IOtlAGEM 

ob j etr ...·ll dF. I'"ç'''' I 1 •.';.\1'" .•I~, nr-cvr c t o n z s t s 

11~;:I'Jn, .,,'<l1t"::11I "'€'I'"VI';:t) dI,' '~'~PI(lIl,.91-~II' 011 rj",'1,= I~·)r'"ticip<l.. 

r... (r.orO'OGr.':,ME'r.] .~. E S(tlsor.sr,M(llTO !L iC I T02 

: I "b,I'· I· I ·J'.I P I'"i:' t. 1 r~a • 

'I-:r',fr~t()'lt .)nlétr It:~" d~ 

r.UJ:.iL10 .; ESPI::O 

rI1 - ocu l t e "'I pr.,~~,t~l o,.Cr'"'.. I"'''I·' t·~.PI:~O. s ab en d o-r c 

REVELACÃO 

1.'''1 '],.upo ,_:slr'"angE'lr'"O. ou 
I 'J 

eu e 

con s t I tola s ea- e d c de g s tad o . 

!i 2Q. Se,-;, pun i d o c om ds t e nc âo de: 'H.. a q'Jatr'"Q anos 

q'J=M, ~zsn.o SZD d€vctr'" de sigilo, di'."Jlg'JC scg~=do de estado 

de 'lIJ€ t~V€ conhecimento. 

ItISURREIÇ~O 

Ar'"t. 5Q. t en t ar , por movr men t o ar ma d o não. 

Const. i tu i c âo , 

(iF~ob€rll~ncl~ ~o prOCE~SO lF91slativo qYE ela Encerra, com o 

rim de r oms c r a r or ma Cc d zr at iva de governo: 1-:1 i min nr- o voto 

dlrelo' c s.e c r e t o e pr(Jllloy<::r o dc~t"(,p..lil;bri(J cn t r c as Poderes 

P. a t e n t e r contra os dr r e r t o s e 9<l.rant i e s rnu i v r duei s , 

Or.Gf.tll 2.:.1;:0 r ..,r.,~,MI L I T .~,r. 

p a r emi l i t a .... milícia p a ...t i cu l a r , 9rlJPO 

E~,~IJc..dr~,) cor.. ri n a I i d r.d c de cacrc cr s co c r- O'J e t t vi und c não 

o er mr t id .. por lei. 

a 8 anos. 

A~MAME~TO MILITAR 

Art. t e I'" r i t ÓI'" i o nac i on a L, 

e d qui r j r , m.. nt er e 111 d e s cs i t o O'J ui.:;trilI'J;r, ::'2111 au t oe-i z oc âo , 

ar-weme n t c OIJ eia t c r ,e.l b.r l i c c P'" tve t i '.'0 o a c forr;a<.: ór mr-d e s , 

com o rím (te pr ..s t i c ar- c r t me pl'"I-~visto n e s t a lei. 

Pen~: recl'J5~0 dE' 'JM <l. q'Jatro <l.nos. 

Pa r ág r a r o dni c o , t.l p c n r. dc Lnr, r- :í de s zr es t t c edn 

'-l'J~'"lrJo ê I'"mr.o z n t 0<':' Í);,,;1 i c o 

vo lun t er- i emen t c postos u.sposição dO' 

r.r t , 8Q. P",üfiIQ'.'e. 0'.1 ol'"d~n"h' a in'_'<;I~5ü de 

Estado-t-lelllbl'"o de. Federa,ao por cu t r-c , 
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OOS Cr.IP1CS conrc t, ", HUH';."IO"~O:::: 

GENOCíDIO 

Art. 9Q. Matar me mb r o s d e g,."po nacional. t n r c o , é 

paI ít I co - e l r s t o s o , pondo r I s c o 

xr s t ên c r e /l'.! o r cvoc en do o SE'l ex t e r- m i nr n to t e t 0'.1 parcial. 

OUTP.AS FOR"AS 

A,..t. 10. ür e n d er a i n t c s r r d a d c c cr c or a I cu a s z.dd c 

o e memb r o-s o e 9r'"'IPO n ecr cn a L, ~tnlco. racial, político 

r'"ISCO, total OIJ v a r c i al nren t e , 

plE'nit~dE' da sua E'xistincia. 

Pcnn: rcclus~o, dE' trfrs do=~ anos. 

C::IlJE': 

- eucmc t c i 1 i c i t aoc n t e o srup o à loca 1 i z a c âo ou 

c cnd l c Ee s de e.r i s t ên c t a c ac nc e s de oc a s t on ar 

ext e r mm f o total OIJ p ar- c r a Le 

11 adote. mcd i d zs dc s t i nadas i mccd i r 

naSClm~ntos no seia do grupo; 

gr'"ljpa e ar a eu a I q,jer ou t e-c e 

t e r r a s i nd i s cn a s , cnp Lor an do e s e c on oei c arsc n tce 

prdprio O'J dE oytr€m. 

TERRORISMO 

Art. li. üe ve s t a r , s e aue ar , assaltar. exp l odi r 

bambas, s e eu c s t r ar ; r nc e ndí su- , d cs r e d r.r- ou p,'atiC~I' at eo t ad o 

o e e sc a t OIJ s abo t as c m, com d an o GIJ pl.:r 190 E.'f~t i v o a s e s eo a s 

b en s , com o ObJEt IVO oe coesr r qu a l qu e r- dos POdF.:'rES da 

PF.:'na: rE.'cllJsio dE 2 a 10 anos. 

I 19. SE, da ata, rE'syltar IF.'sio corpor,,1 grave O'J 

Olor t F.'. 

Pe n a e r ec t u s ào dE' cu e t r o etur n ae anos, 

prEJIJIZO da pE'na ~ominada ~ violincia. 

Art. 12. "ror tur ar a l suém , causando-lhe sofrlmE.'nto 

fíSICO, pSI<.l'JICO moral, com o propósito de c ae t i90, 

vin9an~a ou DbtE'nção de confissão ou Informação. 

PF.:'na: reclusão dE' tris a SEis anos. 

§ 19. A pF.'na E' aum€'ntad~ da mE'tadE': 

1 

III seOl prejlJízo da pena de seqlJestro, 

, 
~ 29. SE.' rFslJlta <:>'LElcraçio da p<:>.rto. 

P~na: recl'lsão dE quatro a alta anos. 

1 - f e s àc Icorpor~l 'Jr ave , 

li 49. SE r tS'J 1 ta: 

111 - dano mcr a l s r a v e , 

6Q. Lnc ice "un c t cn ár t c 

p.-Íblico qu c , t e.n do c ooiic c r e c nt c u a pr;ji:.ic~, cc crll'll~ c cmcc t dc 

c s t eb c l c c r mcn t o p'-Íbl i c o sob ~'Ja di rec ào , O'J r or a de l e , 

ma~ por pe•• oa CI ele ~~bordlnada, se ODltz E~ rn=~r r:ZSSClr a 

s é r de Lir t c a do t o , d e r e e pon s ab i Lr d ao e� 

au t or e s ,� 

79. Em hEnhlJm casa poder~o i nvoc ad e s. 

c f r cu n s t ânc i a s c-nc c e c r oner e , t ais como c s t ado de def€"si\ 

de sitio, insti".bilidi',d~ co l f t t c r. i n t cr-n a O'J Q'J3.lq'Jcr ou t r a 

sitlJ~çio de e~=rg5ncii. p~bl .ca, caua J'Jstificatl~L da criae 

de t cr tur a , 

1I CI inabilit~ç~~ ~~rb de~z~pcnho d2 qIJnlqlJE'r' 

carga, f'Jnçio emp r e s o 'plJb 1 i co; 

[11 profissão. 

.:J:-:L:':' ';'JZ depend:H.l de r c abi Li t nc Ho e e nec t n l , 

de I i c e nc e au t ot- i aac âo' do Poder- P.-Íb I i co. 

DES.~,P,~.RECIH~fHO DE PESSO;.S 

(-lrt. \3. Pr oec vcr , e ee t r v ar- OIJ. de cu a l eue r forma, 

det~rMlnar o des~p~r~CIMenlo de p~sso~ dEt,da, clJsladi~da O'J 

<e cue s t r ad a , 

Pen a e r ec t u s ão de dais a oito anos. 

r-Or.11'; :'S3IHILh0,4 

19. Na s MEsmas o e n a e, r n c or r e o SErvidor p'-Íbl t c c 

'lIJE� en t r e a er- P~E'~O lJtJ cu s t o d i ad o t e r c e t r o ,� 
I� 

au t or-r c ac ào , oc or r e ndo S'JbSfo.~qiJentE' d e s ac ar e c i me nt o ,� 

§ 29. SErá p'Jnido 

es t ad o sob au ar c a , pessoa vr e s e , cu s t o d r ad a 

s e atí e s t r a d a , 

39. A ordE.'1'lI ~'J autor r z ac âo da s'JpE'r r o r 
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Art. \4. Alt~m d"<\s s e n a s c o s r n ad e s n e s t e lei. 

,'l,p 1 1(. c m-i-s e vr o t êec ,,' s r ev t s t a s 

f'ót1190 Per, ...t • 

conC'.lrso dE pEssoas para 3 pr~tica dos criMEs 

~rt. 16. A PFna a'.lmEnta-SE dE IJM l'erço Em rEla~io 

e s e n e s e r v c , CIvil c omc et r oor- p sib Lj c 1)'.1 militar. "pJE' t 

s r e vr s t o ne s t e lEI, s r eve Le c en d o-i s,e do cargo. 

susecuszo O,:, rr.C;:SCRIC::':O 

Al'"t. 17. No caso 'tos ar t r ao s 12 F: SQ, SE o agente 

,...t c an c a o SE'J ob r e t 1'/0, CI c r t mc torna-se i ms r c s c r t t i ve L, 

EXT.ADIç~D 

Art. 18. Não 5(;' c on s i de r am políticos. f1",..a fins de 

ext r au r c âo , os c r r me s contra a Humanid ad e , 

C~TR~TZR~ITORI~LIO~DE 

c IP.CUtIS7 !UC!,:,S :,GE":.'-'.:;UTE.S 

Al'"l. 20. I~ pcn a, ,i (I~rc.'.·2.<..l;l. ~e o e s en t e c ome t ev 

cl'"ime prFvislo ne5t~ IE~ com a~xilio de Governo, grypo 

estr~ng~ll'"o ()IJ org~nizaçio Internacional. 

00 F:C::COLl~IHEIHO ons HlúICI.:.OOZ OU COrlli(U';OO'; 

1'1r I. , ;!\.. Os I nd r c lados OY e cc s a d o s por" 

c oo t r o o E-, t ad o Oe moc r é t ! c o C:: a H'..IAlanldadp. S"':I'"RO 1'"...r c o j n t uo s 

I-'rlsao ee s cct e t , ~\ ,jlc,po~i,.ao de ~IJlür;dacil' c oms e t e-n t e , 

,'ir\.. 22. O con e cn a d c por cr i rue c on t r e Esl a<io 

Art. 23. Na dt .. ondena~io paI'" cl'"ime politico. 

far"-'5t:.'-c\, fia 9'JI<I. 1II1(:.'n;50 de':'C',~ ("irc'Jnstfn..:.?l o er r :'ins cro 

ut IJO 011 d::\ Lei 7,210, de 11 o e j •c lho de 1984. 

(ll'"t. ;'.,. C">l<L lci cnt r r.r f :-r.; vi n or- nr. d a.t e de ~'J~. 

p'lbl i c ac âo , 

JUSTIFICATIVA 

lr- a t .. C! p r e nen t c d e aub s t r tu t iVQ ao Pr o.i e t o de LEi 

nQ "".783. de 1990, (('.l€ in c lu La o Li t u I c :":11 n o Código PEnal. 

tendo anterIormente s ce i c r on ad o pela 

í ms o-s s r bi t i d ad c d:- :'\ nl:'ltéric.• d<:.di. c: n c.tur e z c , ",('.'r e::<lliIin;:,d~1. 

I'"C~IIIH:: de 'Jrgêncl<l.. a e r c o cn t emo s a s ora c r o j c t o d c lei 

~'Jt~nomo qye. ~e aprovado E convertido ~m lEI, nio EnsEjar~ 

qyalquer Alodificaçio oy mesmo incllJsio dE dispositivos aO 

Com efeito, ~m tEr~o5 t~cnicos, parece-nos 

est~ ~ melhor soluc50. 2is qlJi: o Projeto de LEi nQ 4.703, d€ 

1~90. na forma c cmo no r z s r nt ed z, e c I o Pod cr- Euc cut IVO, t r az , 

(j~ 'JN lado. r~petiç;~~ de:.-5neccss~r"i~s a ~ti colidFnt€g COQ a 

P~l'"tE ger~1 do Cddigo P€n~l, sitlla~âo esta qUE POdE,' q'J~ndo 

de 

(v i de er-t , 

í373, 11. or a €1 i mrn a d c no eub s t tc t í vo - a r t , 11, 

d~da r e s r ... do art. 62 do r:ód r ao Penal; i:ll'"t igo 379. 

e I i mi n ad o confl t an t eê 

com Q art. 16 do Código Penal>, 

ac r s ct mo s á p a r t c ~e:.-ral do Cddig,J Pc n a l , op t emo s (e isto,é 

:\1 iás ....ome nt e ci- o o s s t ve I po r s c t r nt ar- de s r-o j e t o 

vi s t e s ~ edir.iio de l(::i e-e rscc í al ) , n a's di s rso s t c ee e 9e:.-rais, õ e 

C'ontl'"a Estado OeMocrático 

e c e-é s c i eo s de en cc c c s sr s ~ PI'"E'"j'lcJici:"li,::, i n c l c s rvc a- pal'teLo n 

s e r a L. d c t nan d o o si s t c ea hoj,;:: or tun d c d a, Lc i nQ 7.2~", de 

11 d c j'lltoo de? 1~C-~, t o t e l cen t c íole?~l'o tvid e art ; 2Q 

.... t u a I ar t , 19. ar t , 3Q - atual e r t , 20>. 

Julgamos. de:.-st <:\I'"te , qyc:: os crl~es contl'"a o Zstado 

denOMin~dos comyns, eis q'J€' direcionados, de forma mais 

€~t~do de coisas (I'"EgirtlE democr~t;c0, soberania do pais) OIJ 

c oo t r a 

'Jtlla lei :,SPC::Ci;IC", t1ci;·.ê.ndo-<;t!"o c s t ntutc s en c I os delitos 

q'JC, no Intuito de dr.::f'e:.-sa d e s oc t r d r.dc , do::;inE.'1\1 a vt o Lac âo 

de cu t r a ... r or era s de c oo v t vê nc a , au c í 

r e I ac j on amcn t o entre? indi"id'Jos. c on t r.ndo e e d z n c r-c c I e s ose 

c r i 11'1 e 5 c cn t r e vid~. a honra, o patl'"imônio privado 

p,jt< 1 i co, 

comunil;Íii~s. 

~w~ <..A.J'-u 
"S"P'Jt~HL:'~~o. 

PT/SP 
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DECRETO-LEI N? 2.848. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 (*) 

Código Penal. 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art , 180.:la 
Constituição. decreta a seguinte lei: 

~ _ ~ ' 4 .. 

TiTULO V� 

DAS PENAS� 
.. .. .. .. .. - " - .� 

CAPiTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

Agravantes DO caso de concurso de pessoas 
Art. 6:2. A pena será ainda agravada em relação ao agente que: 

I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais 
agentes; , 

11 - coage ou induz outrem à execução-enaterial do crime; 
111 - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade ou 

não-punível em virtude de condição L'U qualidade: pessoal: , 

IV - executa o crime, ou nele participa. mediante paga ou promessa de recompensa . 

• ."lrliEú com ri!.1a,'Jeo determinaa» pela Li'1n" i:09. de /I J~ Ju/h.) de 1954. 

• Vide Ct..tigú de Processo Pi'''J/, ·_Jr,"_~.I. 

...... -_.~-- ... -._ ..... _----.-._. __ . __ ... --.-._---_ ... __ .-.- ..~._-_ .. ---

, '. _ __ ". _ _ .. _ 1 _ .. 

LEI N .... :!.88fJ - lJl 1 liE ourunso d) ndolÍJ.r medídac desünudas a Penn : Melado;, da c..mtnada aos 
DE 1&56 ímpedír os naseímeutoe no selo .;I~ crímes au prevtztos. 

grupo; Art. 3.- .Incitar. díreta E: publica.
De.fine e pune o .:rime de O~II.).:í.1iü mente alguém !I cometer qualquer .1')$

ti) etetu... r a rransíerencta !ÜI't,'J crimes de que trata o art. 1.':da de crtancas do grupo paro outroo Presídeme da Répública: Pena: Metade dU.3 ..oenas úU cormgrupo:�
Fa.;·ü saber que o C.vntire",~ Naclü nadas.�Seril. punido:nal decreta C: eu sancíono a seguínte • I.... .~ pena pdü erune d~ tneua

C~U"l as penas do orlo l~l, ~ ~.? aoLei: cào ..,er':' & mezma de crime tncnado,
Cóctlt';ü Penal. Do) esso da letra a; 

f* &:>~ se consumar.Art. 1.- Quem, com a intenção de 
destruir, [I':' todo ou em parte, grupo com b.' per.a; do art . 13!1. ~ :!.", no ~ a- A pena será aumentada .:lI? 

caso da letra b; ]·3 (Um' terçoi. quando a mcita~.õ.Qnaeíonal. étníco, racíal ou relígtoso, 
u'r cometída pela imprensa.como tal: com as penal do art. :!70, r..) caso 

0101 letra c; An. 4:" A pena será ..gravada de 
a) matar memlirúS du grupo: ]/3 rum terco i. no caso d'j2 UTU;. 1.".com ar. penas d') art. 1~5, 00 caso
b~ causar Iesão ~rl1\'e à íntegrtaa 2".' C 3.", quando comeudo <I crimedR letra d;de üsícs, ou mental de membros de. por l:úvernanl~ ou tunclull::"lio pú

com :J.S penas d.:; flrl. H3, no caso
grupo; blico.

da letra e.
C) submeter itlt.encioJnílJm.~nte o Art. • fi." Será punida CÚlU ;:/3 

jp'upü a condícõe, de existência ca- Ar'" ~:' .~üciilr"m-::;': rnai; de J cdoíz ter ';õ;õ I d:L3 respecuvas penas 
pazes de ocaeíonar-lhe a destrui,>';'.;, Itrf~) P",E:::.';';lS para prá tieu duf, ui a tentativa dos erímes dettnídos Il~S-

tisi.:a t.c.t.&.l ou r-nfClaI; mes mencionados no art.ig'J antertor: ta lei. I 
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Art. 6.~ Os crime!' de que trata A!'L. 7.- RevugJ.D1-se as dísposiçóes Rlú de Janeiro, em 1 de outunre 
esta Iei nüo serão cor.3Idel"é1duscrl- ta. contrarío. de. )~,)I); 135.· da tndb~Ddência e 
Ines polítícos parü erettos de extra- 68" dtl Répública. 
di..'it.ú~ JvscELnli> KUDUSCHEIt 

Nereu 81111101 

LEI N? 7.170, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983 

Detine os crimes ~üntrfj fi seguran.;a na
dona/. B ordem po/itic'lJ é social, eslabe/eçe 
seu proceeso e ju/gamentu e dá outras 
providéncies. 

o PRESIDENTE DA REPOBLICA. fã';Ü saber que o Congresso 
N aciona] decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

TtTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 1~ Esta lei prevê os crimes que lesam ou expõem a perigo de 
lesão: 

I - a integridade territorial e a soberania nacional; 
11 - o regime representativo e democrático, a Federação e 

o� Estado de Direito; 

III ~ fi pessoa dos chefes dos Poderes da União. 

Art. 2? Quandü o fato estiver também previsto como crime 0(. Có
digo Penal. no Código Penal Militar ou em leis especiais, levar-se-ão 
em conta, para a aplicação desta lei: 

I - a motivação e os obietívos do agente: 

li - a lesão real ou potencial aos bens jurídicos menciona
dos no artigo anterior. 

Art. 3~ Pune-se a tentativa com a pena correspondente ao crime 
consumado, reduzida de um a dois terços, quando não houver expressa 
previsão e cominação específica para a figura tentada. 

Parágrafo único. O agente que, voluntariamente, desiste de pros
seguir na execução, ou impede que o resultado se produza, só responde 
pelos atos já praticados. 

Art. 4? São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando 
não elementares do crime: 

I - ser o agente reincidente; 

11 - ter o agente: 

aI praticado ú crime com o auxílio, de qualquer espécie, de 
governo, organização internacional ou grupos estrangeiros; 

b) promovido, organizudo ou dirigido a atividade dos de
mais, no caso do concurso de agentes. 

Art. 5~ Em tempo de paz, a execução da pena privativa da liber
dade, não superior ca dois anos, pode ser suspensa, por dois 8 seis anos, 
desde que: 

I - o condenado não seja reincidente em crime doloso, 
salvo o disposto no § I? do artigo 71 do Código Penal Militar; 
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11 - -os seus antecedentes e personalidades, os motivos e 
as circunstâncias do crime, bem como sua conduta posterior, 
autorizem a presunção de que não tornará a delinqüir. 

Parágrafo único. A sentença especificará as condições a que fica 
subordinada fi suspensão. 

' _ ~ _ - _ _ _- ~ - . 

................................. -� ..� , 

LEI N~ 7.200. DE 11 DE JULHO DE 1984 

Alter« dispüsiti\'Ü8 do:, Decreto-lei n.O 
:.S4S. do 7 d .. dezembro â« 194iJ - CJJi;;<J 
Penal. fi dá outru pruvid,8ncia8. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1~ O Decreto-lei n? 2.848, de 7 de dezembro de líHO - Código� 
Penal. passa a vigorar com as seguintea alterações: '� 

.PARTE GERAL 

TITULO I 

Da AplicaçAo da Lei Penal 

ANTERIORIDADE Art. I? N A.o há crime sem lei anterior que o 
DA LEI defina. N ão há pena sem prévia cominação legal. 

LEI PENAL Art. 2~ Ninguém pode ser punido por fato 
NO TEMPO QUE< lei posterior deixa de considerar crime. ces

sando em virtude dela a execução e os efeitos pe
nais da sentença condenatória. ' 

Parágrafo único. A lei posterior, que de 
Qualquer modo favorecer o 'agente, aplica-se aos 
fatos anterkrres, ainda que decididos por senten
ça condenatória transitada em julgado. 

LEI EXCEPCIONAL Art. 3~ A lei excepcional ou temporária, 
OU TEMPORÁRIA� embora decorrido o período de sua duração ou 

cessadas as circunstâncias Que a determinaram. 
aplica-se ao fato praticado durante sua vigência. 

, ........-.. __ ..........••••. -- -•.•....•.• __ ._-- -_ .� 

TITULO 11 

Do Crime 

••••••••• p ••••••••••••••• - •••••••.•••••••• - •••••••• , ••••• - •• ~ ••• - ••••••• 

AGRAVACAO PELO Art. 19. Pelo resultado que agrava 
RESULTADO especialmente a pena. só responde o agente Que o 

houver causado ao menos culposamente. 

ERRO SOBRE Art. 20. O erro sobre elemento constitutivo� 
ELEMENTOS clú tipo legal de crime exclui o dolo. mas permite� 

DO TIPO a puniçã« por crime culposo, se previsto em lei.� 

http:����.---�.�....�
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DESCRIMINANTES § I? e isento de pena Quem, por erro 
PUTATIVAS� plenamente justificado pelas circunstâncias, su

põe aituação de fato Que, se existisse, tornaria a 
ação legíttma. N lo há Isenção de pena Quando o 
erro deriva de culpa e o fato é punível como cri
me culposo, 

ERRO DETERMINADO § 2? Responde pelo crime o terceiro Que� 
POR TERCEIRO determina o erro.� 

ERRO SOBRE § 3~ O erro Quanto à pessoa contra a Qual o 
A PESSOA� crime é praticado não isenta de pena. N Ao se con

sideram, neste caso. as condições ou Qualidades 
da vítima, senão as da pessoa contra Quem o 
agente Queria praticar o crime. 

....••..•...••.•............••.•.......•......•......- .......•. ,..••.....� 
• .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. •• .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. A .� 

LEI N? 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 

Institui.! Lei de EJ:6LU,dõ Penal. 

o PR,ESIDENTE DA REPOBLICA. faço saber Que o Congresso 
N acionai decreta e eu sanc íono a seguinte lei: 

................................................................................................................ 

T1TULO IV 

Dos Estabelecimentos Penais 

CAP1TULO I 

Disoosições Gerais 

Art. 84. O preso provisório ficará separado do condenado por seno 
tença transitada em julgado. 

~ I? O preso primário cumprirá pena em seção distinta daquela re
servada para os rêincidentes. 

§. 2~' O preso Que, ao tempo do fato, era funcionário da Adrnínis
tração da Justiça Criminal ficará em dependência separada. 
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